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AVISO À POPULAÇÃO 

Declaração da Situação de Alerta 

 

No âmbito da Declaração da Situação de Alerta que vigorará até 

às 23h59 de 04 de agosto 2020, para todos os distritos de Portugal 

continental, serão implementadas as seguintes medidas de caráter 

excecional: 

 

1) Proibição do acesso, circulação e permanência no interior dos 

espaços florestais, previamente definidos no plano municipal de 

defesa da floresta contra incêndios, bem como nos caminhos 

florestais, caminhos rurais e outras vias que os atravessem;  

2) Proibição da realização de queimadas e de queimas de sobrantes 

de exploração;  

3) Proibição de realização de trabalhos nos espaços florestais com 

recurso a qualquer tipo de maquinaria, com exceção dos 

associados a situações de combate a incêndios rurais;  

4) Proibição de realização de trabalhos nos demais espaços rurais 

com recurso a motorroçadoras de lâminas ou discos metálicos, 

corta-matos, destroçadores e máquinas com lâminas ou pá frontal;  

5) Proibição da utilização de fogo-de-artifício ou outros artefactos 

pirotécnicos. 

 

Recomenda-se a adequação dos comportamentos e atitudes face à 

situação de perigo de incêndio rural, nomeadamente com a adoção das 

necessárias medidas de prevenção e precaução, observando a legislação 

em vigor. 
 

 

Cabeceiras de Basto, 03 de agosto de 2020 

O Gabinete Técnico Florestal 


